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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2022 

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2022 

 

O Município de Formosa do Oeste - PR, informa que realizará licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de empresa especializada para 

execução de obra de canalização de águas pluviais no Cemitério Municipal, cujo Edital poderá ser 

obtido a partir do dia 25/01/2022. A sessão pública será realizada dia 11/02/2022, às 09:00 horas na 

Sala de Reuniões do Paço Municipal. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 

Licitações e Compras, Avenida Severiano Bonfim dos Santos, 111, CEP 85.830-000, Centro, Formosa 

do Oeste – PR, telefone (44) 3526-1122 ou (44) 99180-9984, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br 

ou pelo sitio eletrônico: http://formosadooeste.pr.gov.br/, modulo licitações. 

 

Formosa do Oeste, 24 de Janeiro de 2022. 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

DECRETOS 

 

    DECRETO N°. 010/2021 

SÚMULA: Atualiza gratificação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, e dá 

outras providências. 

LUIZ ANTONIO DMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do Município 

de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO o Artigo 3º do Decreto Municipal 106/2018 que prevê o reajuste do valor da gratificação ao 

Pregoeiro e Equipe de Apoio com mesma data e índice da revisão geral dos servidores do Poder Executivo; 

 

CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei Municipal 947/2020 que concede a Revisão Geral de 5,00% (cinco por cento) 

aos Servidores Públicos Municipais; 

 

CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei Municipal 1016/2022 que concede a Revisão Geral de 14,58% (quatorze 

virgula cinquenta e oito por cento) aos Servidores Públicos Municipais; 

 

 

RESOLVE E DECRETA: 

 

Art. 1° - Atualiza a gratificação concedida ao Pregoeiro e equipe de 

Apoio pelo Decreto nº106/2018; 

 

Art. 2° - A gratificação de que trata o Artigo 1º será paga ao Pregoeiro 

em parcela fixa de R$ 1.142,94 (mil cento e quarenta e dois reais e noventa e quatro centavos) por mês, e aos 

membros da Equipe de Apoio, o valor será de R$ 84,22 (oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos) por sessão, 

até o limite de R$ 505,32 (quinhentos e cinco reais e trinta e dois centavos) por mês, cujo pagamento ficará 

condicionado à participação e comprovação em ata.  

 

Art. 3°. – A gratificação prevista neste decreto possui caráter transitório 

e precatório, não se incorporando aos vencimentos dos beneficiários, extinguindo-se automaticamente pela 

substituição do servidor na Equipe de Apoio ou Pregoeiro, além de ser possível sua revogação a critério da 

administração, a qualquer momento. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

Paço Municipal, aos 24 de janeiro de 2021. 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

       

     DECRETO Nº 11/2022 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro 

de 2022 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso II da Lei Municipal nº 1004/2021, de 25 de outubro 

de 20210: 

 

D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 119.375,00 (cento e 

dezenove mil trezentos e setenta e cinco reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro 

de 2022, assim especificado: 

 

 

0200 – Poder Executivo Municipal 

 

02.07- Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

20.606.1850.1.04500- Aquisição de Equipamentos para 

Concessão  

 

 

mailto:licitacao@formosadooeste.pr.gov.
http://formosadooeste.pr.gov.br/


3 | P á g i n a  

 
Conforme Lei 677-2012 

09/03/2012  

24/01/2022 
Edição nº 14 Ano XI 

  

 

 

164- Aquisição de Patrulha Mecanizada (Trator) 

(Convênio MAPA 901901) 
750-4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente                                                                                    

 

 

119.375,00  

Total 119.375,00 

   

 

                   Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente de provável 

excesso de arrecadação do exercício da seguinte fonte: 

 

164- Aquisição de Patrulha Mecanizada (Trator) (Convênio 

MAPA 901901) 

  

119.375,00 

 

Total        119.375,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA 
 

 

PORTARIA Nº 31/2022 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município 

de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições  legais e considerando interesse da 

Administração e documento protocolado sob o nº 079/2022. 

 

  

 

 

R  E  S  O  L  V  E : 

 

 

Art. 1º - Interromper as férias do servidor Douglas Vinicius Mequelin no dia 24/01/2022, concedida através 

da portaria nº 616 de 17 de Dezembro de 2021, assegurando-lhe, porém o direito de usufruir oportunamente o 

período remanecente. 

Art. 2º - Esta Portaria Entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogada  as disposições em contrário. 

 

      

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

 

 

    Paço Municipal, aos 24 de Janeiro de 2022. 

 

. 

 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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